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FIXA PADRÕES DE VENCIMENTOS, ALTERA A LEI MU

NICIPAL 923/89 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASn

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefei.to Munici.pal de Pi-

].ar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei :

ART. le - Os padrões de vencimentos dos ser-

vidores e funcionários públi.cos mu

;': ': ;.,-:-*';: . úg
PA.DRÃ.a n--o]......-'''''-'''''...mcz$ 2.004r37

PADRÃO K-02......'''''''''.....mcz$ 3.600,00

PADRÃO R-03......''''''''......NCZ$ 4.020,00

PADRÃO K-04......'''''''''.....WéZ$ 4.360,00

PADRÃO R ......''''-''''.....NCZ$ 4.620,00

PADRÃO R-06......'''''''''.....NCZ$ 5.020,00

PADRÃO R-07......'---'--''.....NCZ$ 5.360,00
PA.DRÃ.o R--08......o+++p++#++BB9.NCZ$ 5.520r00

PADRÃO R-09......'''''''''.....NCZ$ 6.040,00

PADRÃO R-lO......--'''''-'.....NCZ$ 6.280,00
PADRÃO K-ll......-....''.......wcz$ 7.040,00

PADRÃO K-12.........'..'''.....wcz$ 7.540,00

PADRÃO R-13......'''''''''.....NCZ$ 7.920,00

nícipais passam a

/
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PADRÃO R-14

PADRÃO R-15

PADE{Ãa R-16

PADRÃO R-17

PAD RÃO R-18

PADRÃO R-19

NCZ$ 8 . 800 , 00

NCZ$ 10 . 040 , 00

NCZ$ 12 . 080 , 00

NCZ$ 12 . 560 , 00

NCZ$ 14 . 000 , 00

NCZ$ 15. 200 , 00

ART. 2e - O artigo 40 da Lei 923/89 de 29

de Maio, com.as alterações poste-
rs.ares dadas pelas Lei.s 929/89, 933/89, 941/B9 e 967/89, passa a

ter a seguinte relação:

Art. 40 - O Gabinete do Prefeito tela a se

guinte estrutura :

l

11

111

lv

Chefe de Gabinetes i=.lii:7

Chefe de Esporões com padrão R-15;

Chefe de Secretaria com padrão R-15;

Encarregado de Secretaria com padrão

R- IO ; /

Encarregado de Biblioteca com padrão

R- IO ;

Secretario de Gabinete com padrão R-04

t

VI

ART. 3e - O artigo 60 da Lei 923/89, com as

alterações posteriores dadas pe -

las Lei 925/89, 933/89 e 967/89, passa a ter a seguinte vedação:

"Art. 60 - A Diretoria de Finanças e Plane-

jamento terá a seguinte estrutura

a 'vfhsll") /'rn lnlrvl filIAr) I'v'\clll C:.& C=n Onp.l
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Gabinete do Diretor;

Chefe de Contabilidade com padrão R-15;

a) Encarregado de Almoxarifado e Patri-

mónio, padrão R-ll;

b) Encarregado de Compra, padrão R-13;

c) Encarregado de Tesouraria, padrão '

R- IO ;

d) Encarregado de Conta

mento, padrão R-ll:

Chefe de Tributação com padrão R-15;

a) Encarregado de Tributação com padrão
R-13 ;

b) Encarregado de Tri.mutação com padrão
R-lO

bilidade e Orçaiiiaa

111

PÀRÁGRAFa ÚNICO - O cargo Chefe de Contabi.-

lidade, é privativo de

contador ou Técnico Contãbil, inscrito no

CRC

ART. 4e - a arte-go 8e da Lei. 923/89. com a

alteração introduzida pela Lei '

949/89, passa a ter a seguinte redução:

Art. 8e - A Diretoria dos Negócios Jurídi

cos tela a seguinte estrutura:

1 - Gabinete do Diretor, padrão R-19i
11 - Chefe de Pessoal e Recursos Humanos com

padrão R-17;

/
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111 - Chefe do Setor Jurídico com padrão R-17

com carga horãri.a de 20 (vinte) horas '

s emanam s .

PARÁGRAFO ÚNICO - O cargo de Chefe do Setor

Jurídico, é privativo de

advogado inscrito na OAB.

ART. 50 - O artigo 10 da Lei 923/89, com as

alterações introduzidas pelas

s 929/89 e 933/89, passa a ter a seguinte redução:Lei

Art 10 - A Diretoria de Viação e Obras Pú-

blicas, terá a seguinte estrutura:

tbinete do Diretor, padrão R-19p

tece de Obras com padrão R-17;

leme de Viação com padrão R-].7;

leme de Oficina com padrão R-15;

Encarregado Geralp equiparado para tg
dos os efeitos ao cargo de Chefe, pa-

drão R-15 ;

b) Encarregado de Topografia, padrão

R- 13 ;

c ) Encarregado
deão R-13 ;

d) Encarregado de Vi.ação, padrão R-13;

e) Encarregado de Serviços Públicos, pa-

drão R-13 ;

de Fiscalização com pa

l

11

111

lv

/
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f) 02 (dois) Encarregados de Obras, pa'

grão R-13 ;

g) Encarregado de Manutenção Elétrica
padrão R-13 ;

h) Encarregado de Maquinas, padrão R-ll

PARÃGRAFa úNiCO - O Chefe de Obras e Viação

é cargo privativo de Eng.g

nheiro civil ou Arquiteto e teta carga hor.â

ria de 20 (vinte) horas semanal.s.

ART. 6e - O artigo 12 da Lei 923/89, passa

a ter a seguinte vedação:

Art. 12 - A Diretoria da Saúde e Assistên

cia Social, terá a seguinte estro
tuta :

1 - Gabinete do Diretor, padrão R-19

11 - Chefe de Saúde, padrão R-15.
}

ART. 70 - a arte.go 18 da Lei 923/89, com al-

terações posteriores introduzidas

s Leis 925/89, 929/89, 933/89, 941/89, 949/89 e 967/89, passa

r a seguinte relação:

pela
a te

Art. 18 - Ficam criados no Quadro Gera]., Par

te Permanente, cargos isolados de

provimento em comissão, os seguintes:

/
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a)

b)

c)

04 (quatro) cargos de Di.reter Munici.pal,

padrão R-19;

OI (um) cargo de Chefe de rabi.mete do

Prefeito, equiparado ao cargo de Di.re

tor, padrão R-19;

06 (seis) cargos de Chefes de Serviços ,

padrão R-15 e 04 (quatro) cargos de Che-

fes de Serviços, padrão R-17, com súmula

de atribuições previstas nesta Lei, para

provimento de cada uma das Chefias ora '

criadas e 01 (um) cargo de Encarregado '

Geral, equiparado ao cargo de Chefe de '

Serviço, padrão R-15;

04 (quatro) cargos de Encarregado, pa

drão R--10f 03 (três) cargos de Encarle93

do, padrão R-ll e 09 (nove) cargos de E=

carregado, padrão R-13, com súmula de '

atribuições previstas nesta Lei, para '

provimento de cada uma das Encarregado -

rias ora criadas ;

OI (um) cargo de Secretario, para previ.-

mento da Secretaria, criada pela Lei

967/89 , com padrão R-04

d)

\

e)

ART. 8e - O artigo 19 da Lei 923/89, com as

alterações posteriores introduzi-
pelas Leis 925/89, 929/89, 933/89 e 949/89, passa a ter a se-

te redução :

das

guin

/
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Art. 19 - Ficam criados no Quadro Geral, Par

te Permanente, os seguintes :

1) 20 (vinte) cargos de merendei.ra, padrão

R- OI ;

2) 35 (trinta e cinco) cargos de motoristas,
padrão R-06 ;

3) 02 (doi-s) cargos de auxili.ar de ofici.na ,

padrão R-02;

e) 02 (dois) cargos de mecâni.co 1, padrão

R-09 e 04 (quatro) cargos de mecâni.co ll,

padrão R-ll;

5) 05 (ci.nco) cargos de operador de maquinas

1, padrão R

6) 12 (doze) cargos de operador de maquinas

11, padrão R-ll;

OI (um) cargo de tratori.sta, padrão R-05;

06 (seis) cargos de faxineira, padrão R-02;

06 (seis) cargos de escriturário, padrão '

--''; , :#E
lO) lO (dez) cargos de vi-gia, padrão R-02; '

11) 01 (um) cargo de auxiliar de merenda, pa -
drão R-02 ;

12) 16 (dezesseis) cargos de auxiliar de en -
ferragem, padrão R-04;

].3) 02 (dois) cargos de auxiJ-iar de esporões

padrão R-03 ;

14) 01 (um) cargo de auxi.li.ar de bibli.oteca ',

padrão R-0 5;

F

/



REFEITURI MUHICIPIL OE PILAR OO SUL
Estado de são Paulo 8t 6

15) 04 (quatro) cargos de técnico em raio-x,

padrão R-05;

16) 05 (éi.nco) cargos de recepcioni-sta, pa-
drão R-04 ;

].7) 01 (um) cargo de auxiliar de agricultura,
padrão R

18) 0]- (um) cargo de assistente social, pa

deão R-14 ;

19) 01 (um) cargo de auxi-bar de pessoal, pa-
drão R-ll;

20) 01 (um) cargo de desenhista, padrão R-09;

21) 01 (um) cargo de contador. padrão R-16?

22) 20 (vinte) cargos de artífice 1, padrão '

R-05, 08 (oito) cargos de artífi.ce 11, pâ

grão R-06 e 08 (oito) cargos de artífice'

111, padrão R-07;

23) 70 (setenta) cargos de ajudante geral, p2

grão R-02; ......q

24) 02 (dois) cargos de jardineiro 1, padràoi

R-04 e 01 (um) cargo de Jardineiro 11, p.g

deão R-07;

25) 04 (quatro) cargos de auxiliar de manute2

ção, padrão R-05;

26) 01 (um) cargo de e].etricista, padrãoR-06;

27) 01 (um) cargo de auxiliar de topografi-a

padrão R-06:

28) 01 (um) cargo de auxili.ar de cemitério,
padrão R-05;

29) 02 (doi.s) cargos de carpintei-ro, padrão '

R- 08 ;

P
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OI (um) cargo de fiscal de obras e vi.anão

padrão R

OI (um) cargo de fi-scal de tributação

padrão R-05;

04 (quatro) cargos de agente administrati

vo 1, padrão R-07 e 02 (dois) cargos de

agente administrativo 11, padrão R-ll:
01 (um) cargo de supervi.sor de distribui-

ção de merenda escolar, padrão R-08;

OI (um) cargo de secretári.o de ali.stamen-

to militar, padrão R-05;

20 (vinte) medi.cos, padrão R-18, com car-
ga horária de 20 (vinte) horas semanais;

OI (um) psi-cÕlogo, padrão R-14. com carga

horária de 20 (vi.nte) horas semanaisf

06 (seis) menti.smas, padrão R-15, com ca:
ga horãri.a de 20 (vi-nte) horas semanais;

02 (dois) cargos de engenhei.ro, padrão '

R-16, com carga horãri.a de 20 (vinte) ho-

ras semanais ;

01 (um) advogado, padrão R-16, com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais;

OI (um) cargo de lavados, padrão R-03;

7

30)

31)

33)

34)

35)

36)

37)

38)

39)

40)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Diretoria de Saúde e '

Assistência Social, poda.

rã admitir estagiários-estudantes, para auxi-
liarem os profissionais da área, lotados na '

respectiva Diretoria, com carga horária de 30

(trinta) horas semanal-s, padrão R-14. após '

prévio e favorável parecer da Comissão de Saúde;
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os cargos de Professor e

Diretor de Pré-Escola,

criados pela Lei 916/89, fi.cam manei.dos, po-

rém, o padrão de vencimentos do Diretor de

Pré-Escola passa a ser R-15.

ART. 9e - Ao ocupante do cargo de Di.redor de

Saúde e Assistênci.a Social (DIAS),

fica concedida uma gratificação de modo a equiparar seu vencimento

ao cargo de médico 30 (trinta) horas semanais, enquanto perdurar o

convênio SUDS, gratificação essa que não se incorporarã aos seus
vens isento s .

ART. 10 - Ao ocupante do cargo de Diretor de

Fi.nanças e Planejamento (DFP) , fi-

ca concebi.da uma grau.fi.cação de 20% (vinte por cento) , à título

de quebra de caixa. gratificação essa calculada sobre o padrão de

vencimentos R-19 e que se incorporarã aos seus vencimentos para '

fins de disponibilidade e aposentadoria.

ART. ll - Aos ocupantes do cargo de Médico '

fica concedida uma gratificação de

348 (trinta e quatro por cento) , somente para o mês de fevereiro '

de 1990, calculada sobre o padrão de vencimentos R-18. enquanto

perdurar o convénio SUDSr gratificação essa que não se incorporarã

aos seus vencimentos .

ART. 12 - Aos ocupantes do cargo de Dentista

fica concedida uma gratificação de

/
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(vinte e cinco por cento) , somente para o mês de fevereiro de

0, calculada sobre o padrão de vencimentos R-15, enquanto pel-

ar o convénio.SUDS., gratificação essa que não se incorporará aos

s vencimentos .

ART. 13 - Ao servidor que for desi.gnado a

exercer a função de Diretor de Se

cretaria junto à Câmara Municipal, fica seus vencimento equipara

do ao cargo de Chefe. padrão R-17.

ART. 14 - O Poder Executivo, através de ato

próprio (portaria ou decreto) , prg
videnciarã o enquadramento dos funcionários e servidores aos novos

padrões de vencimetnos criados por esta Lei.

ART. 15 - As despesas decorrentes com a exe

cução desta Lei. correrão por con

ta das dotações existentes, remanejadas e suplementadas, se neles

safio, até o limite legal permiti.do.

ART. 16 - Esta Lei entrara em' vigor na data'

de sua publicação, retroagindo seus

efeitos para lo de Fevereiro de 1990, revogadas as disposições em

contrario .

'ix?Ê8€ii;:;F '':;
-Prefeito Municipal-

Registrada e arquivada na Secretaria da Pre

feitura Municipal de Pilar do Sul.

@
- )encarregada d(;'''-Secretaria -

/
\

SHIRLEY MAÉ71< Êã;#ÍtÇi:i:;gb$ÉNÇO EDUARDO
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